
        Instituto Municipal de Previdência 

            dos Servidores Públicos de João Pinheiro/MG 
 

Rua: Frei Carmelo, 144 – Centro - João Pinheiro – MG 

Fone-35612591 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

DFD – PCA 2025 

 

1. Identificação do requisitante 

Requisitante: DIRETORIA EXECUTIVA DO PREVIJOP 

Responsável pela demanda: MARCOS ANTÔNIO MACHADO EVANGELISTA  

Cargo/Função: Diretor de Executivo 

E-mail institucional: marcos_evangelista@previjop.mg.gov.br 

 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

(x) Alta   

(  ) Média                                          

(  ) Baixa 

 

2. Identificação da demanda 

2.1 Descrição sucinta do objeto 

Aquisição de passagem aérea para diretor executivo do Previjop, para participação em evento 3° 

CONGRESSO NACIONAL DE CONSELHEIROS PREVIDENCIÁRIOS E GESTORES 

PÚBLICOS da Aneprem na cidade do Rio de Janeiro – RJ, dos dias 19 a 21 de fevereiro de 2025. 

 

(X) Serviço não continuado  

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(   ) Material de consumo  

(   ) Material permanente/equipamento 

 

3. Justificativa 

3.1 Justificativa da necessidade da contratação 

Necessidade de deslocamento de Brasília/DF a Rio de Janeiro/RJ para participação em Congresso 

Nacional Previdenciário, capaz de proporcionar capacitação previdenciária ao novo diretor executivo 

do Previjop. A educação viabiliza a melhora constante nos serviços prestados pelo Instituto, diminuindo 

a incidência de erros e melhor gestão administrativa dos recursos públicos. A opção por deslocamento 

aéreo justifica-se tendo em vista a longa distância do município até a cidade de realização do evento, 

desta forma parte do trecho será realizada de forma aérea, otimizando tempo e recurso. 

 

3.2 Vinculação ou dependência com outra contratação 

(   ) Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou 

(X) Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra.  

 

4. Alinhamento estratégico 

Embora a contratação pretendida não esteja prevista no planejamento estratégico no órgão ou plano de 

contratações anual, a mencionada contratação encontra-se alinhada com o Orçamento Fiscal para o 

exercício financeiro de 2025 e com o plano plurianual de investimentos, o PPA. 
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5. Estimativa preliminar do valor da contratação 

Item  Descrição Unidade de 

medida 

Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1. PASSAGEM AÉREA IDA – BSB/SDU 

20/02/2025 – 12:25H 

 

PASSAGEM AÉREA VOLTA – SDU/BSB 

23/02/2025 – 11:25H 

UND. 1 R$ 1.327,02 R$ 1.327,02 

 

6. Indicação da dotação orçamentária 

03.01.01.09.122.0902.2401.339039 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Valor estimado para contratação: R$ 1.327,02 (mil trezentos e vinte e sete reais e dois centavos). 

 

7. Escolha do Fornecedor 

A escolha do fornecedor foi baseada no critério de menor preço para o trecho, nos horários definidos. 

Das companhias aéreas que operam o trecho, o menor valor encontrado e que atende a necessidade de 

chegada ao local em horário predefinido foi a empresa Gol Linhas Aéreas S.A. 

 

8. Prioridades e Prazos 

A contratação é considerada como prioritária em função de que o diretor executivo necessita estar 

presencialmente no Rio de Janeiro em data fixada para participação de evento previdenciário. A presente 

contratação deverá ser formalizada em até 10 dias de modo a permitir a participação no evento. 

 

9. Justificativa Ausência Termo de Referência, Análise de Riscos e Requisitos de Sustentabilidade 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 

72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de 

estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

 

10. Documentação mínima necessária de habilitação 

Conforme art. 68 da Lei 14.133, de 2021. 

 

11. Autorização 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do 

ano de 2025. 

 

 

João Pinheiro, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Marcos Antônio Machado Evangelista 

Requisitante 

______________________________________ 

Flávio Geraldo da Silva 

Agente de Contratação 
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Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a inclusão da demanda no plano de 

contratações anual (PCA) do ano de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

Marcos Antônio Machado Evangelista 

Diretor Executivo do PREVIJOP 
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